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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PRolBE A VENDA DIRETA AO CONSUMIDOR DE
CARNE PREVIAMENTE MOlDA.
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•ESTADODA pARAIBA
PREFEITURA MUNfClPAL DE BAYEUX

GABlNETll DA PRBFEITA

LE[MUNICIPAL N!ll.599/2021
BayeuxjPB, 20 de janeiro de 2021

(Projeto de Lei nll 76/2019 - Vereador José lnácio da Cunha - Zé Baixinho)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAVEUX, ESTADO DA
PARAÍBA. no uso das atríbuíções que lhes são conferi das pelo Art 45, Incíso IV da Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lí1 É proibida a ccmerctalízação direta ao consumidor de carne previamente molda.
devendo os estabelecimentos comerciais realizar a moagem de qualquer tipo de carne no ato da venda
e na presença do consumidor, vedada a cobrança de acréscimo ou taxa.

Art. 21!Não se aplica o disposto no Art. 1Qdesta às carnes moídas industrializadas, desde que
vistoriadas por órgão competente e portando os devidos selos de qualidade.

Art. 311 O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os infratores às sanções previstas na
Lei n o 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Art. 42 A vigilância Sanitária Municipal e/ou Estadual, como também o Procon, ficarão
responsáveis pela fiscalização e o cumprimento desta lei.

Art. 511 Esta lei ent.raem vigor na data de sua publícação

Gabinete daPrefeita de Bayeux, 20 de janeiro de 2021.
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